ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Sao José do Xingu
CNPJ: 37.465.317/0001-03
Gabinete Municipal

LEI MUNICIPAL N° 813/2021 Sé&o José Xingu — MT 20 de maio de 2021.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO
DE CONVENIOS E PARCERIAS PARA ELABORAGCAO DE
PROJETO DE ASFALTO DE TRECHO DA MT 322 E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito Municipal de Sdo José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr.
SANDRO JOSE LUZ COSTA, no uso de suas atribuices legais, faz saber que a Camara Municipal de S&o
José do Xingu aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte lei.

Art. 1° - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, firmar convénios as
Prefeituras de Santa Cruz do Xingu, Séo Félix do Araguaia e Sindicato Rural de Sdo José do Xingu com a
finalidade de elaboracdo de projeto de asfalto da MT 322 no trecho do Distrito de Espigéo do Leste,
Municipio de Sao Félix do Araguaia a Sao José do Xingu, com aproximadamente 100 Km de extenséo.

Art. 2° - O Municipio de Sdo José do Xingu podera repassar o valor de até
R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ao Sindicato Rural de S&o José do Xingu para despesas de
elaboracdo dos projetos de asfalto objeto desta lei.

Art. 3° - Os projetos de asfalto deverdo ser doados a Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Logistica de Mato Grosso — SINFRA e devera ser confeccionados conforme suas normas
técnicas.

Art. 4° - O Sindicato Rural de Sdo José do Xingu terd o prazo de 60 (sessenta
dias) apds o termino do prazo de vigéncia do termo de convenio para apresentar prestacdo de contas dos
recursos recebidos.

Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicacdo desta Lei correrdo a conta das
dotagBes orgcamentarias previstas no or¢camento vigente.

Art. 6° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢Bes em contrario.

Gabinete do Prefeito

Em, 20 de maio de 2021

Sandro José Luz Costa
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
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